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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE
INDUVIDOSAS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
PEDIDO ALTERNATIVO PARA APLICAÇÃO
DA  PENA-BASE  NO  MÍNIMO  LEGAL.
FUNDAMENTAÇÃO  GENÉRICA  NA
ANÁLISE  DE  ALGUMAS  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.  REDUÇÃO
DA PENA-BASE.  PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO.

- Sendo induvidosas a materialidade e a autoria
delitivas,  em  face  das  provas  produzidas,
inclusive  pelo  reconhecimento  feito  pelas
vítimas, resta incabível o pleito absolutório.

-  Tendo havido equívoco por  parte  do  Juízo  a
quo,  quando  da  análise  de  algumas  das
circunstâncias judiciais, elencadas no art. 59 do
Código  Penal,  especificamente  em  relação  à
culpabilidade, a personalidade e aos motivos do
crime,  por  empregar  fundamentação  genérica
para as mesmas, faz-se necessário proceder-se a
uma revisão da pena inicialmente imposta.

- Diante da existência de algumas circunstâncias
judiciais  desfavoráveis,  a  fixação  da  pena-base
deve  ser  estabelecida  acima  do  mínimo  legal,
pois  há  necessidade  de  certa  exacerbação  para
que o quantum reste compatível à ponderação na
primeira fase dosimétrica.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo, nos
termos do voto do relator. Expeça-se guia de execução provisória.

RELATÓRIO

Perante a 6ª Vara Regional de Mangabeira, Lucas da Silva
Santos e Eliakim Sampaio de Araújo Teodorio, devidamente qualificados, foram
denunciados como incursos nas sanções do art. 157, §2º, incisos I, II e V, c/c os
arts. 69, 70 e 288, parágrafo único, todos do Código Penal, além do art. 28 da Lei
nº  11.343/06,  para  o  primeiro  denunciado,  conforme  narrativa  constante  da
exordial acusatória que passo a transcrever (fls. 02/05):

“Consta no caderno informativo que em data de
30 de abril de 2015, por volta das 11h20min, os censurados, agindo
dolosamente e em concurso, mediante grave ameaça e uso de arma de
fogo,  subtraíram  vários  objetos  da  residência  da  nacional  Joelma
Clementino Pereira de Lima, além de fazer todos que estavam presentes
reféns, fato ocorrido na Rua Comerciante Manoel Pereira Soares,  nº
131, Bairro de Água Fria, nesta Capital.

Segundo as investigações, no fatídico dia a vítima
recebia  a  visita  de  seu irmão e  familiares  em sua casa,  quando em
determinado momento este precisou pegas as fraldas para seu filho que
estavam no interior de seu veículo, estacionado na frente da referida
morada,  e  ao sair  foi  abordado pelo primeiro denunciado,  que com
arma em punho (revólver calibre 38), anunciou o assalto e o conduzido
para dentro da casa.

Ao  notar  o  roubo,  a  dona  do  imóvel  conduziu
todos que ali estavam para um quarto localizado no primeiro andar, no
intuito  de  resguarda-los,  entretanto  ali  foram  feitos  reféns,  sob  a
vigilância  do  segundo  denunciado,  que  adentrou  na  residência
juntamente com um outro sujeito, ainda não identificado, logo após o
anúncio do assalto.

Os acusados estacionaram um carro Ford Ka, da
cor vermelha, no qual chegaram, dentro da garagem, para facilitar a
empreitada, e começaram a subtrair os bens ali existentes,  como um
cofre em que eram guardadas algumas jóias, dentre elas um conjunto de
colar e brincos avaliados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), além de
outros vários pertencentes de valor apreciável, como notebook, celular,
Xbox, etc. Em seguida, abandonaram o local.

Dentre  as  vítimas  estava  um  agente  da  policia
civil, que em contato com outros policiais e em consulta a um álbum de
criminosos,  identificou  os  denunciados,  contumazes  na  prática  de
delitos, posteriormente reconhecidos pelos demais ofendidos.
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Consta,  ainda,  que  o  primeiro  increpado
encontrava-se calmo e falava baixo, diferentemente do segundo, que se
mostrava  deveras  alterado  e  com  visíveis  sinais  de  uso  de
entorpecentes,  pois  se  portava  de  maneira  agressiva  no  intuito  de
amedrontar todos os presentes.

Na  delegacia,  o  primeiro  denunciado  negou  a
participação no assalto e que foi detido por estar de posse de certa
quantidade de maconha (Laudo de fl. 20-IP), ao passo que o segundo
confessou espontaneamente a prática delitiva.

Indícios suficientes de autoria e materialidade.”

Auto de Reconhecimento de Pessoa (fl. 20).

Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 23).

Laudo  de  Constatação  nº  07020515  (provisório),  cujo
resultado foi positivo para maconha.

Autos de Reconhecimento de Pessoa por Fotografia (fls. 47,
50 e 52).

Recebimento da denúncia em 08.06.2015 (fl. 83).

Laudo  de  Exame  Químico-Toxicológico  nº
02.01.03.052015.1590 (fls. 157/156), cujo resultado foi positivo para maconha.

Ultimada  a  instrução  criminal  e  oferecidas  as  Alegações
Finais  pelo  Ministério  Público  (fls.  169/173),  pela  Defensoria  Pública  (fls.
174/176) e pela Defesa de Eliakim Sampaio de Araújo Teodorio (fls. 179/190), o
Juízo  a  quo sentenciou  (fls.  191/196-v),  julgando parcialmente  procedente  a
Denúncia para  condenar Eliakim Sampaio de Araújo Teodorio, nas penas do art.
157,  §2º,  I,  II,  e  V,  do  Código  Penal;  condenar  Lucas  da  Silva  Santos como
incurso  nas  sanções  do  art.  157,  §2º,  I,  II  e  V,  do  Código  Penal,  bem como
condená-lo por infringir o art. 28, da Lei nº 11.343/2006; e  absolver ambos da
acusação de associação criminosa, com fulcro no art. 386, II, do CPP, fixando-lhes
as penas da seguinte maneira:

1. Eliakim Sampaio de Araújo Teodorio:

1.1)  art. 157, §2º, I, II, e V, do Código Penal: após análise
das circunstâncias judiciais, fixou a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão e 45
(quarenta  e  cinco)  dias-multa.  Na  segunda  fase  dosimétrica,  não  reconheceu
circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes.  Na  terceira  etapa  da  dosimetria,
reconheceu três causas de aumento de pena (concurso de agentes, uso de arma e
restrição  à  liberdade  das  vítimas),  aumentando  a  pena  em  1/3  (um  terço),
resultando em um montante de  08 (oito) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-
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multa – esta, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, totalizando dois
salários mínimos vigentes à época do crime, corrigidos monetariamente – a qual
foi tornada definitiva.

Para cumprimento da pena, o Juízo de 1º grau estabeleceu o
regime inicial semi-aberto.

2. Lucas da Silva Santos:

2.1) art.   157, §2º, I, II e V, do Código Penal: após análise das
circunstâncias  judiciais,  fixou a  pena-base  em 06 (seis)  anos  de  reclusão  e  45
(quarenta  e  cinco)  dias-multa.  Na  segunda  fase  dosimétrica,  não  reconheceu
circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes.  Na  terceira  etapa  da  dosimetria,
reconheceu três causas de aumento de pena (concurso de agentes, uso de arma e
restrição  à  liberdade  das  vítimas),  aumentando  a  pena  em  1/3  (um  terço),
resultando em um montante de  08 (oito) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-
multa – esta, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, totalizando dois
salários mínimos vigentes à época do crime, corrigidos monetariamente – a qual
foi tornada definitiva.

Para cumprimento da pena, o Juízo de 1º grau estabeleceu o
regime inicial semi-aberto.

2.2)  art.  28,  da  Lei  nº  11.343/2006:  após  análise  das
circunstâncias judiciais,  fixou como pena-base  advertência sobre os efeitos da
droga,  a  qual  foi  tornada  definitiva,  ante  a  inexistência  de  circunstâncias
agravantes ou atenuantes, bem como causas de aumento ou de diminuição de pena.

Irresignado com o decisório adverso, o réu Eliakim Sampaio
de Araújo Teodorio recorreu a esta Superior Instância (fl. 199), requerendo em suas
razões (fls. 208/224), preliminarmente, o conhecimento do apelo. No mérito, alega
ausência de provas para a condenação, invocando o princípio  in dubio pro reo,
requerendo, por conseguinte, sua absolvição. Alternativamente, requer seja a pena-
base redimensionada para o mínimo legal.

À fl. 201 consta Certidão de Trânsito em Julgado para Lucas
da Silva e para o Ministério Público.

O Ministério Público ofertou as contrarrazões, opinando no
sentido pelo não provimento do apelo (fls. 227/229).

Já nesta Instância, seguiram os autos à douta Procuradoria de
Justiça  que,  em parecer,  opinou pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório  (fls.
232/235).

É o relatório.
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VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo, eis que interposto em 28.09.2016 (fl.
199),  tendo  sido  o  réu  intimado  pessoalmente  da  Sentença  condenatória  em
24.10.2016 (fl. 200-v). Além disso, é adequado e não depende de preparo, por se
tratar de ação penal pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB, razão por
que conheço do apelo.

MÉRITO

A  pretensão  recursal  consubstancia-se  na  contrariedade  à
sentença  condenatória  proferida  pelo  Juízo  singular,  pugnando  o  réu  por  sua
absolvição sob a alegação de fragilidade das provas colhidas, requerendo, de forma
alternativa, que a pena-base seja redimensionada para o mínimo legal.

Pois bem. A materialidade e a autoria atribuídas ao apelante
são incontestes, visto que imbuídas de verossimilitudes que conduzem à inexorável
conclusão  de  ser  o  responsável  pela  prática  do  crime de  roubo  majorado,  nos
termos que lhe foram imputados.

Consoante  ficou evidenciado  nos  autos,  tanto  do  inquérito
policial – através dos relatos das testemunhas e das vítimas ouvidas (fls. 07, 08,
09/11, 45/46, 48/49 e 51), bem como em face dos Autos de Reconhecimento de
Pessoa  (fls.  20  e  47,  50  e  52)  –  quanto  em Juízo (declarações  e  depoimentos
constantes da mídia/DVD – fl. 167), inclusive tendo sido confirmado pelas vítimas
Jader Clementino Pereira (19’37”) e Joelma Clementino Pereira de Lima (10’40”)
o reconhecimento dos acusados, vê-se que restou comprovado que o recorrente,
de fato, foi um dos responsáveis pelo crime de roubo majorado em comento, sendo
incabível falar-se em fragilidade probatória, e, por conseguinte, resta infrutífero o
seu pedido absolutório.

Alternativamente,  requer  o  apelante  que  seja  a  pena-base
redimensionada para o mínimo legal.

Pois bem. Da atenta leitura da Sentença, em especial a parte da
dosimetria, vejo que assiste razão, em parte, ao apelante, porquanto o Magistrado de
base laborou em equívoco quando da análise de algumas das circunstâncias judiciais
elencadas no art. 59 do Código Penal, especificamente em relação à culpabilidade, a
personalidade  e  aos  motivos  do  crime,  sendo,  pois,  necessário  proceder  a  uma
revisão da pena imposta.

No  tocante  à  culpabilidade,  o  Magistrado  de  1º  grau
consignou em sua  decisão,  apenas,  que  a  culpabilidade  “mostra-se  mediana”.
Destarte, verifica-se o equívoco na fundamentação da aludida circunstância, haja
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vista  que  fora  utilizada  uma  motivação  genérica  não  esclarecendo  o  grau  de
reprovabilidade da conduta  empregada pelo réu,  ora  apelante,  razão pela qual
afasto a desfavorabilidade da mencionada circunstância.

Importa destacar em relação à culpabilidade do agente que,
muito embora entendamos haver elementos para consubstanciar uma motivação
desfavorável ao réu, consideramo-la favorável ao apelante tão somente em face
da fundamentação genérica empregada pelo Juízo a quo.

Quanto à personalidade do agente e aos motivos do crime,
ambas  as  circunstâncias  foram  valoradas  negativamente,  consignando  o
Magistrado,  respectivamente,  que  “o  acusado  se  mostra  propenso  a  burlar
regras – sociais e jurídicas” e “o acusado agiu pensando apenas em satisfazer
uma motivação egoísta”, consoante se vê da Sentença de base.

 
Igualmente  ao  que  ocorreu  com a  primeira  circunstância

analisada (culpabilidade) fora utilizada na análise da personalidade do agente e
dos  motivos  do  crime  fundamentações  genéricas  para  configurá-las  como
desfavoráveis.  Assim,  diante  da  insuficiência  das  motivações  empregadas,
imperioso reconhecê-las como favoráveis.

Pois bem. Tendo sido afastada a desfavorabilidade de três
das  circunstâncias  judiciais  (culpabilidade,  personalidade e  motivos  do crime)
necessário se faz proceder a uma redução da pena-base imposta pelo Juízo a quo.

Contudo,  diante  da  existência  de  algumas  circunstâncias
judiciais desfavoráveis, a fixação da pena-base deve ser estabelecida acima do
mínimo legal, pois há necessidade de certa exacerbação para que o quantum reste
compatível à ponderação na primeira fase dosimétrica.

A propósito:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  ESPECIAL.  DESCABIMENTO.
RECENTE  ORIENTAÇÃO  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. ROUBO MAJORADO.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. REINCIDÊNCIA.
REGIME  INICIAL  FECHADO.
POSSIBILIDADE.  1.  […].  3.  A existência  de
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis
(culpabilidade,  antecedentes,  personalidade,
motivos  do  crime,  circunstâncias  do  crime  e
prejuízo  da  vítima),  aliadas  à  reincidência,
autoriza  a  fixação  da  pena-base  acima  do
patamar mínimo e o estabelecimento de regime

Apelação Criminal nº 0003266-84.2015.815.2003                                    CMBF – Relator                             6



prisional  mais  severo.  4.  Habeas  corpus  não
conhecido, por ser substitutivo do recurso cabível.
(STJ;  HC 183.012;  Proc.  2010/0155774-0;  GO;
Quinta Turma; Rel. Des. Conv. Campos Marques;
Julg. 06/12/2012; DJE 13/12/2012).

No mesmo sentido, é o entendimento local:

PENAL E PROCESSO PENAL. Júri. Homicídio
duplamente  qualificado.  Condenação.
Inconformismo. Apelo com base no art. 593, III,
“c” do CPP. Apontado erro ou injustiça no tocante
à  aplicação  da  pena.  Inocorrência.  Reprimenda
fixada em patamar justo e suficiente para reprimir
a  reiteração  da  conduta.  Estrita  observância  do
sistema trifásico. Apelo desprovido.  Tendo sido
plenamente  observado  o  sistema  trifásico  de
aplicação  da  pena,  justifica-se  a  fixação  da
reprimenda  acima  do  mínimo  legal,  quando
suficiente para reprimir a conduta do agente,
mormente  se  considerada  a  incidência  de
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  ao
acusado.  Apelo  desprovido.  (TJPB;  Proc.
021.2010.001339-6/001;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior;
DJPB 14/11/2012; Pág. 14). Grifos nossos.

Assim,  pelas  razões  acima  mencionadas,  restaram  cinco
circunstâncias  judiciais  favoráveis  ao  apelante  (culpabilidade,  antecedentes,
conduta social, personalidade do agente e motivos do crime) e três desfavoráveis
(circunstâncias e consequências do crime, e comportamento da vítima), razão pela
qual fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta)
dias-multa, a qual mantenho, na  segunda fase, ante a ausência de circunstâncias
agravantes ou atenuantes a considerar. Na terceira etapa da dosimetria, havendo
três causas de aumento de pena (concurso de agentes, uso de arma e restrição à
liberdade  das  vítimas),  mantenho  a  majoração  da  pena  em  1/3  (um  terço),
resultando em um montante de 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e
40  (quarenta)  dias-multa –  esta,  à  razão  de  1/30  (um trigésimo)  do  salário
mínimo, vigente à época do crime, corrigidos monetariamente –  a qual torno
definitiva.

Ante todo o exposto,  dou provimento parcial  ao recurso
apelatório interposto por Eliakim Sampaio de Araújo Teodorio, para reduzir a pena
para 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa,
mantido o regime semiaberto.

É o meu voto.
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Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Sr. Des. Arnóbio
Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando, além de mim,
relator, o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos, revisor.

Presente à sessão de julgamento o Exmo. Sr. Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 05 de Setembro de 2017.

João Pessoa, 06 de Setembro de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
                       Relator

Apelação Criminal nº 0003266-84.2015.815.2003                                    CMBF – Relator                             8


